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Indicação 626.12íJ20

Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

€idade do Rb Grande.

Rafa Ceroni
Vereador (a) do CIDADANIA

justifkativa: Em plenário.
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Exma Sr. Presilente

o veredor Rafa ceronL após ouvila a €asa na forma regimental, REITEBA a
Érdkaçáo 92612A19, onde indka ao Executivo Munkipal que sefrt rêalizado estudo sobre
a possbEdade de pnçâo entre a S€€retárh do Desenvolvirrento Primiírb com a Pesca,
posslrftando, assln, posterbrÍnente, a c rirção da Secretarh Êluntipal do lnterbr na
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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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